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FEDERAÇÃO NACIONAL DE ENTIDADES DE 

OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS - FENEME 
 

PROTEGENDO E SERVINDO QUE SERVE E PROTEGE 

Ofício n° 031/2021                                                                         Brasília, 09 de março de 2021 

 

Senhor Ministro, 

 

A FEDERAÇÃO NACIONAL DE ENTIDADES DE OFICIAIS MILITARES 

ESTADUAIS – FENEME, instituição com representatividade nacional, devidamente instituída nos 

termos do ordenamento jurídico pátrio, congregando 50 entidades de Oficiais Militares Estaduais – 

Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares Estaduais e do Distrito Federal – de todo o 

Brasil, reunidas possuem cerca de 75.000 Oficiais associados, tem como objetivos fundamentais, 

dentre outros, o de exercer a representação dos seus entes federados junto aos Poderes constituídos 

e o de contribuir com o aperfeiçoamento da segurança pública.  

Na mesma linha, também informamos a V.Exa. que a FENEME possui um assento no 

Conselho Nacional de Segurança Pública e Defesa Social – CONASP, nos termos da Lei nº 

13.675/2018, que instituiu o Sistema de Único de Segurança Pública, após eleita conforme normas 

do próprio Ministério. 

É nessa condição, de membro do CONASP que estamos nos manifestando à Vossa 

Excelência para solicitar que sejam colocados dentre os primeiros nas prioridades estabelecidas pelo 

Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 os Policiais Militares e 

Bombeiros Militares dos estados e do Distrito Federal, pois são profissionais que pela natureza das 

atribuições tem um contato intenso com a população estão muito mais sujeitos a contaminação pelo 

vírus, que cada vez mais tem ficado menos restrito aos idosos ou pessoas com co-morbidades.  

Polícias Militares e Bombeiros Militares também tem sido empregados de maneira 

intensiva pelos estados no controle das medidas restritivas de circulação e na logística e segurança 

do programa de vacinação em suas respectivas circunscrições. 

Nesse sentido, esclareço a Vossa Excelência que foi motivo de indignação nossa e de 

nossos representados a colocação das Forças de Segurança e Salvamento tão somente após a 

“População Privada de Liberdade”, numa inversão de valor absolutamente injustificável. 

Certo de contar a vossa sensibilidade, desde já agradecemos e nos colocamos à inteira 

disposição para o que for necessário 

Respeitosamente, 

 
Excelentíssimo Senhor  

EDUARDO PAZUELLO 

Ministro da Saúde 

Brasília - DF 

 


